
 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 26/2026. 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto 
Municipal nº 26/2025 e da Portaria Municipal 
nº 18/2025, que concedem gratificação a 
servidor, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO ainda o poder-dever de autotutela da Administração Pública, que lhe 
permite rever seus atos para adequá-los à legalidade e ao interesse público;  

CONSIDERANDO que a gratificação concedida não incorpora os vencimentos salariais 
do servidor. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam revogados o Decreto Municipal nº 26/2025 e a Portaria Municipal nº 
18/2025, as quais designam função e concedem gratificação de 30% (trinta por cento), 
ao servidor público municipal Max Herley de Almeida, ocupante do cargo de 
controlador interno. 

Art. 2º - A supressão da gratificação de que trata o art. 1º, produzirá efeitos financeiros 
a partir da data de publicação deste Decreto. 

Art. 3º - O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal deverá adotar as 
medidas necessárias para a imediata baixa da referida gratificação na folha de 
pagamento do servidor, a contar da data de que trata o art. 2º, deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeira-SP, 8 de abril de 2026. 

 

________________________________ 
ARI DO CARMO SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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